
W;wiad,to

o

cod. 0561 Impresso no ..rvioc or &n.o a. CLISP,

9.1

LIDO HOJE	 PROJETO DE LEI í01 - PL
AS comissões oe:

	

	 ol-010-2y6
22 FEV 19S6

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO decreta:

• Art. 19 - Nas-Notificações-Recibo do IPTU (NR's) devera cons

tar um campo, no qual serão inseridas eventuais ai

terações quanto a localização do imóvel, no que se

refere ã sua numeração e	 denominação do logradou

ro pUblico.

Parígrafo único - Das informações de que trata o caput deste

artigo, devera constar tambím, quando for

o caso, do imóvel não possuir nenhum díbi-

to anterior, referente a pagamentodo IPTU.

Art. 29 - O Poder Executivo regulamentara a presente 	 lei

no prazo de 60 (sessenta) dias, contados a partir

da data de sua publicação.•

Art. 39 - As despesas para a execução da presente lei le corre

rão por conta de dotaçóes orçamentarias próprias,

suplementadas se necessírio.

Art. 49 - Esta lei entrar'í em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrario.

Sala das Sessões, c, 02 de ItthAuÃo ole
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Dispõe que das NR.s constem as

eventuais alteraçEes da locali

zação dos imóveis, e dí outras

provid-encias.
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